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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

Processo nº 005/2026 

Recebimento de propostas até: 08:30 do dia 30/01/2026 

Abertura e Análise das Propostas: 08:31 do dia 30/01/2026 

 
Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICAN.º 004/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 

www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, 

bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

 

1 - LOCAL 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br, às 08:30h do 

dia 30/01/2026. 

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 

 

2 - OBJETO 

2.1 É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - CONVÊNIO Nº 974624/2024, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES MUNICIPAIS.  

 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver 

devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.novobbmnet.com.br. 

 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

2.2.3 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 3.070.750,00 (Três milhões, setenta 

mil e setecentos e cinquenta reais.)  
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3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, 

que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4 –CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 

 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço contendo o valor 

GLOBAL DO LOTE, até o horário previsto no item 1.1. 

 

5.1.1. O  arquivo  da  Ficha  Técnica  ou  Proposta  I n i c i a l   d e   P r e ç o , 

a c o m p a n h a d o s  d a  p l a n i l h a  o r c a m e n t á r i a ,  deverá s er 

enviado em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

conforme modelo dos Anexos previstos neste edital, sendo vedada a identificação do licitante 

por qualquer meio. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

5.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo; 

 

 

5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo BDI, encargos sociais, taxas, 

impostos e emolumentos para a execução das obras objeto desta licitação, e deverá 

constituir-se no primeiro documento da Proposta Financeira; 

b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes da 

descrição geral das obras, obedecendo as atividades e prazos, com os percentuais previstos 

observado o prazo de execução estabelecido neste Edital; 

c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da 

apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações 

e quantitativos, incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, ainda, 

observando que não poderão ser alterados os quantitativos previstos, como também, que 

os preços unitários propostos não poderão ser superiores aos preços unitários básicos 

integrante do Projeto Básico; 

d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de serviços e fornecimentos 

descritos na Planilha de Preços Básicos, inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

e) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – Bonificações e Despesas 

Indiretas, contemplando todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na 

legislação vigente, e aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando que 
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não poderão ser alterados as alíquotas dos impostos, e muito menos ser zerada a margem 

de LUCRO prevista. 

f) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração especificada no Projeto 

Básico desta Licitação. 

g) O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias contado a partir da data 

estabelecida para a entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período. 

h) A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente 

informadas, será automaticamente desclassificada. 

 

i) O local da obra será na cidade de Cristalândia do Piauí/PI. 

 

j) Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório 

 

 

 

6.0 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

a. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão 

Pública, na data ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas 

para cada lote licitado. 

 

6.1 FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.2 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

6.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL do lote, observando 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

6.4 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último 

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 

6.5 Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão 

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do seu detentor. 

6.6 A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o 

qual o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. 

 

 

6.7 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

 

 

6.8 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
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competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

6.9 Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6.10 Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme 

prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pela microempresa epela empresa 

de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

 

6.10.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

6.10.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou 

EPP, na forma prevista no sub-item anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s e EPP´s), na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

e 

 

6.10.3 Na hipótese da não contratação nos termos 

previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

6.10.4 A ME e EPP mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

 

6.10.5 Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

7.0 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante 

vencedor. 

 

7.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
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vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

7.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante 

vencedor, em razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de 

Contratação poderá solicitarao licitante declaração expedida pela empresa, de 

que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto. 

 

7.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item 

anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, estará 

sujeito à desclassificação do item proposto. 

7.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 

baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, 

a respeito. 

 

 

8.0 - HABILITAÇÃO * (Antecipada/antes da fase de lances) 

 

8.1 Diante da complexidade do objeto da licitação, exigindo empresas com 

capacidade técnica e regularidade documental comprovadas, para garantir a 

segurança e a qualidade da execução dos serviços; devido a importância de 

assegurar a participação de licitantes aptos desde o início do processo, 

evitando o prolongamento de etapas em função da desclassificação de propostas 

por irregularidades na documentação de habilitação; considerando a 

economicidade e eficiência administrativa, promovendo uma análise prévia dos 

requisitos de habilitação, o que reduz o risco de contestações e retrabalho nas 

fases subsequentes; considerando ainda o interesse público, e sabendo que a 

conclusão ágil e eficaz desta licitação impacta diretamente na melhoria dos 

serviços ofertados a comunidade cristalandense, desta forma essa Concorrência 

Eletrônica 004/2026 terá a inversão de fases, ou seja a habilitação será antes 

da fase de lances, para que haja maior segurança jurídica ao processo licitatório; 

celeridade na condução das etapas subsequentes; redução de custos com a análise 

de propostas de licitantes inabilitados; e ainda para que exista a garantia de 

competição justa entre licitantes efetivamente aptos a executar o objeto 

contratual, os documentos solicitados seguem a seguir: 

 

8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; o respectivo 

“ato” deverá comprovar que a empresa possui capital social suficiente, demonstrando que 

não seja inferior a 10 (dez)% do valor orçado pela Administração Pública Municipal. 

 

8.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, emitidas em nome da Pessoa Fisíca e Jurídica, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD- 

EN do INSS); 

 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

 

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede do licitante que comprove a regularidade 

de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; e 

ainda certidão emitida pela Fazenda Municipal do local da Prestação de serviços. 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 

Lei; 

e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitidas em 

nome da Pessoa Física e Pessoa Jurídica, expedida por distribuidor da sede do licitante; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 

12.440 de 07 de julho de 2011; 

 

g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

- CNPJ/MF. 

 

h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado e do Município, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

 

8.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando que a licitante está apta a executar os 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 

b) Certidão de Registro e Quitação dos seus responsáveis técnicos para com o Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA/BR, ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

CAU/BR, quanto ao CREA/BR pode ser do local da sua sede, contendo, neste último caso, o 

visto do CREA-PI nos termos da legislação em vigor, contendo dados cadastrais atuais; 
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c) Comprovação de que a pessoa jurídica possui em quadro permanente, na data da publicação do 

referido edital, profissional com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, cujo nome 

deverá constar como responsável técnico no CREA/BR ou CAU/BR, e que o mesmo seja 

detentor de atestados de responsabilidade técnica de serviços de características semelhantes ou 

superiores ao do objeto do edital, fornecido por entidades públicas ou privado: 

Obs.: A comprovação de que o profissional de nível superior referido no item 9.4 C pertence ao quadro 

permanente da empresa e/ou têm vínculo contratual, deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

 

- Certidão do CREA/BR para os responsáveis Técnicos da empresa; 

- Comprovante de Inscrição no CAU/BR 

- Contrato Social para proprietários ou sócios da empresa; 

 

d) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a 

situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da 

proposta apresentada; 

 

e) Declaração de Idoneidade firmada pelo proponente, acompanhada da respectiva 

comprovação por meio da certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas do Estado e 

certidão Negativa de Licitante Inidôneo emitida pelo Tribunal de Contas da União 

 

 

8.5 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábeis dos dois ultimos exercicios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de 

registrona Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, 

quecomprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão 

apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: = índice mínimo: 0,05 

PC 

AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: = índice mínimo: 1,00 

PC 

 

AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 

 

PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 

 

PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 0,51 

AT 

Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo 
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Prazo; AP= Ativo Permanente; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PELP= Passivo 

Exigível a Longo Prazo; PL= Patrimônio Líquido. 

É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b) DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA 

CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES 

ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL. 

b.1) NÃO SERÁ ACEITA A DECLARAÇÃO DO ITEM 9.5 b), ASSINADA POR 

PESSOA QUE NÃO SEJA CONTADOR, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DURANTE A SESSÃO, NÃO 

SENDO ACEITA SUA APRESENTAÇÃO POSTERIOR. 

Lei 14.133/2021 - Art. 69. - § 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

 

9.6. OUTROS DOCUMENTOS 

 

a) Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global estimado na planilha 

orçamentária do projeto executivo, que poderá ser prestada através de uma das modalidades previstas no 

artigo 96 §1º, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 
a.1- Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá obedecer ao modelo 

constante do anexo ao presente Edital. 

a.1.2 - No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser 

feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ. 

a.1.3 - No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem 

acompanhados de documento emitido pela SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este 

atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

a.1.4- Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do município que deverá ser 

solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças. 

a.2- A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela Prefeitura, após homologação 

do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do requerimento específico no setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ; 

 

b) Alvará de licença/funcionamento, emitido pela sede da empresa licitante com vigência atualizada; 

 

9.7 - Os documentos constantes na habilitação deste edital, poderão ser apresentados no 

original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em 

formato digital. Sendo que os documentos que podem serer extraídos de sistemas 

informatizados (Internet), estarão sujeitos a comprovação de sua veracidade pela 

Administração. 

 

9.8 – Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos 

atos constantes da presente licitação. 

 

9.9 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que 
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possuirrestrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

subitem 2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data 

em que for declarada como vencedora do certame. 

9.10 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

 

9.11 - O prazo de que trata o subitem 2.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

9.12 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 2.8, 

implicará nadecadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.2. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

9.3 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

9.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

9.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, 

até o encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.7 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

9.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 

uma hora contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

 

9.9  Toda empresa que participa deste processo tem a obrigação de observar integralmente o 

edital, incluindo os anexos. Não pode alegar desconhecimento de qualquer informação, 

como por exemplo, que tal informação estava no início ou no final. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 

10.7 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se 
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julgar necessário, encaminhará o processo a Secretaria de Obras e Infraestrutura, a fim 

de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item/lote. 

10.8 – Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 

demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

10.9 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação 

às empresas vencedoras. 

 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico. 

 

11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

 

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente 

de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as 

demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 

 

12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 

Contratação, sempre que não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente 

de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro 

de Preços dentro do prazo de no máximo, 05 dias consecutivos, a contar da data em que o 

mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente 

justificado. 

 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 

a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 

13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

 

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

 

13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 

 

13.8 - A multa de que trata este edital deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13.9- O fiscal da referida Concorrência será determinado pela Secretaria de Obras e 

Infraestrutura. 

 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e 

em consonância com a proposta de preço apresentada; 

 

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 

14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou 

inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais 

responsabilidades. 
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14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que 

possam comprometer a sua qualidade. 

14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 

14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

 

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

 

14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 

 

15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

16.1 - Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme termo de referência, 

nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 

Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto sujeitar-se-á, o licitante 

vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

 

17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, 

em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota 

de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido 

pela autoridade competente; 

 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
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Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos 

à Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 

processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal deSaúde. 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente 

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as 

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja 

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena deretenção 

do pagamento mensal. 

18.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do 

mesmo. 

 

18.4 - A obra será executada na cidade de Cristalândia do Piauí. 

 

18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o 

número deste processo (Concorrência Eletrônica n°003/2026). 

 

19 - RESCISÃO 

 

19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de 

acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 
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omissos, a legislação civil em vigor. 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de fornecimento. 

21- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1- Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no caput do art. 

96 da lei 14.133/2021. 

21.2- A devolução da garantia estabelecida neste item será feita no prazo de 03 (três) dias 

após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo. 

21.3- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, 

através da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada “pro rata die”. 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1  É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, 

emqualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

quedeveria constar originalmente da proposta. 

22.2 A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

22.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21. 

22.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do 

Município de Cristalândia do Piauí. 

 

22.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

22.6 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 

Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

22.7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí na data 

marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e na mesma 

plataforma. 

22.8 O Município de Cristalândia do Piauí se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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21.9 QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E/OU DE ENGENHARIA, EM HORÁRIO COMERCIAL, PELO EMAIL 
pmclicitacao@outlook.com. 

 

21.10 Integra este Edital: 

 

Anexo I-Termo de Referência Especificação do objeto com o valor estimado; (cadastrado como 

anexo na plataforma da Bolsa Brasileira de Mercadorias e no TCE. 

Anexo II – Declaração de que não Emprega Menor; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de fato Impeditivo; 

Anexo IV - Modelo da Proposta 

Anexo V-Modelo de Carta de Fiança 

Anexo VI – Minuta do Contrato 
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ANEXO I- Cadastrado no TCE COMO ANEXOS 

 

 

Objeto desta Concorrência: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 

CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - CONVÊNIO Nº 974624/2024, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES MUNICIPAIS.  

 
JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para a 

construção de unidades habitacionais no Município de Cristalândia do Piauí, no âmbito do Convênio nº 

974624/2024, com a finalidade de atender às necessidades da Administração Municipal e ampliar o 

acesso à moradia digna à população local. A iniciativa decorre da demanda habitacional existente no 

município, especialmente entre famílias em situação de vulnerabilidade social, bem como da necessidade 

de implementação de políticas públicas voltadas à redução do déficit habitacional e à melhoria das 

condições de habitabilidade. A construção das unidades visa proporcionar moradias seguras, adequadas 

e compatíveis com os padrões mínimos de conforto, salubridade e segurança, contribuindo diretamente 

para a promoção da dignidade da pessoa humana. 

 

A execução do objeto permitirá a implantação de unidades habitacionais com infraestrutura adequada, 

contemplando sistemas construtivos regulares, instalações elétricas e hidrossanitárias, cobertura, 

revestimentos, acessibilidade e demais elementos essenciais ao uso residencial, observando as normas 

técnicas vigentes e os parâmetros estabelecidos no projeto básico e no plano de trabalho do convênio. 

Considerando a complexidade técnica dos serviços de engenharia envolvidos, que abrangem atividades 

de fundação, estrutura, alvenaria, instalações, acabamento e urbanização do entorno, torna-se 

indispensável a contratação de empresa especializada em engenharia, devidamente registrada no CREA 

ou CAU, com capacidade técnica comprovada, apta a executar a obra em conformidade com as normas 

técnicas, legais e contratuais aplicáveis. 

 

A contratação está em consonância com o planejamento municipal e com os objetivos do Convênio nº 

974624/2024, atendendo ao interesse público e observando os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade, planejamento e da continuidade do serviço público, conforme disposto no art. 11 da Lei 

nº 14.133/2021. A adoção da modalidade Concorrência Eletrônica revela-se adequada em razão da 

natureza e do vulto da obra, assegurando ampla competitividade, isonomia entre os licitantes e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos dos arts. 28, 29, 31 e 55 da referida 

lei. Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária, oportuna e plenamente justificada, por 

viabilizar a execução de política pública essencial na área habitacional, promover a adequada aplicação 

dos recursos oriundos do convênio, fortalecer o desenvolvimento social do município e contribuir para 

a melhoria da qualidade de vida da população de Cristalândia do Piauí. 
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ANEXO II 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2026 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa 

..............................................................................................., possuidora do CNPJ/MF 

................................... , em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V 

do artigo 13 do Decreto n.º 3.555/2000, O licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos (Concorrência Eletrônica nº 004/2026). 

 ,  de de 2025. 

[ Carimbo Padronizado do CNPJ ] 
 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Referência: Concorrência Eletrônica 004/2026 

Processo Administrativo nº 005/2026 

Prezados Senhores 

A empresa  , com sede à 

........................................., inscrita no C.N.P.J. (MF) sob nº ............................. , declara expressamente e 

sob as penas cabíveis, a inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação desta empresa no 

presente certame licitatório, conforme a legislação vigente. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

Local e Data: 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal da empresa 

 

ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA 

(Proposta referente à Concorrência Eletrônica nº 004/2026) 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:  CIDADE/UF:   CEP: 

FONE: ( )  FAX: ( ) 
NOME PARA CONTATO: 

02 – DADOS BANCÁRIOS: 
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Conta n.º:    

Agencia n.º:   

Banco:    

03 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

04 – VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (sessenta) dias. 

05 – PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação. 

06 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

 

 

 
MODELO DA PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA ELETÔNICA Nº 004/2026 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QUAN V. V. TOTAL 

 Total     

OBS: Os preços deverão ser apresentados em algarismos e por extenso. 

 , de  de 2026. 

[ Carimbo Padronizado do CNPJ ] 
Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

Local e data 

À 

Comissão Permanente de Licitação da cidade de Cristalândia do Piauí, Ref.: Concorrência Pública 

N°004/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede à rua XXXXXXXX, CNPJ n° 

XXXXXXXXX, por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de 

Cristalândia, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma XXXXXXXXX , com 

sede à rua XXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXX ,da importância de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXX), correspondente a XX (XXXXXXX por cento) do valor orçado pela 

Administração referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2026. 

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento da proposta, por parte de 

nossa afiançada, das obrigações estipuladas no Edital desta Concorrência, celebrado, por nossa afiançada 

e a Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí. 

Por força da presente fiança e em consonância com o edital acima indicado, obriga-se este Banco a pagar 

a Prefeitura Municipal de CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ (PI) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer 

importâncias cobertas por esta fiança. 

Esta garantia, vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do edital acima mencionado e 

seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa afiançada através do 

referido edital. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor desta garantia será aditado no 

valor proporcional ao montante acrescido ao contrato. 
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Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim 

de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura 

Municipal de Cristalândia do Píauí-(PI). 

 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os 

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está 

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém 

dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via.  

 

Local e data 

 

........................................... ................................................... 

Nome do Representante Legal Nome do Representante Legal 

 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI 

COM A EMPRESA XXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO 

 

 

 

 

O Município de CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público interno, 

em sua sede na Avenida Tancredo Neves, SN, Bairro Nova República, CRISTALÂNDIA DO 

PIAUÍ-PI (PI), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.299/0001-02, neste ato representado pelo 

Sr. Prefeito     , doravante denominado de CONTRATANTE, no 

final assinado, e do outro lado,     , com sede na cidade de    , 

Estado do   à Rua/Av    , n.º    - Bairro  , inscrita no 

CNPJ/MF nº   , representada pelo(a) Sr(a).   , inscrito(a) 

no CPF/MF n.º    , no final assinada, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com a Concorrência Eletrônica nº 004/2026, em conformidade com 

o que preceitua a Lei Federal nº14.133/2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 

Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ................................ 
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do 

Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada ...................................................................... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 180 (cento e oitenta) dias, que será contado a 

partir da data fixada na Ordem de Início. 

3.2. A contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal (...), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da assinatura deste Contrato, a seguinte documentação necessária à emissão da Ordem de 

Início: 

a) Comprovação da Matrícula da Obra no INSS; e 

b) Cópia da apólice dos seguintes seguros, que deverão ser mantidos durante todo o período 

de execução da obra: 

• Risco de responsabilidade civil do construtor; 

• Contra acidentes de trabalho; 

• Riscos diversos de acidentes físicos da obra, além de outros exigidos pela legislação 

pertinente. 

3.3. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

da Ordem de Início. 

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do 

presente instrumento. 

3.4. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja 

observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de XXX (XXXXXX) dias é de R$ 

 ( ). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida 

pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos 

termos da Portaria SF n.º 389/17. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 

cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

4.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente 

e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. 
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4.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 

integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu 

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 

as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 

prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o 

caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 

execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 

exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, 

à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor 

do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, 
sob pena de rescisão. 

5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, 
devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que 

a regem; 
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b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 

acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 

acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a 

supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 

que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de 

equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em 

desacordo com as especificações técnicas. 

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 

da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 

verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou 

nota fiscal fatura. 

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 

débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.3. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
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b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – 

CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos municipais 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

7.4. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária. 

7.5. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não 

impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, 

conforme o caso. 

7.6. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais normas 

complementares aplicáveis 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos 

do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do Edital da 

licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 

fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o que será determinado pela secretaria de obras e 

engenharia 
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9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 

executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da 

Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse 

que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 

nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida 

à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes 

penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, 

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que 

dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato, apresentou-se documento comprobatório da garantia sob o nº ....... 

no valor de R$ ......., correspondente ao importe de …... do valor total do contrato, sob a 

modalidade, nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, observado o quanto 

disposto na Portaria SF nº 122/2009. 

11.1.1. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços, mediante requerimento da Contratada. 

11.1.2. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
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12.3. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares 

de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.4. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.5. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.6. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação 

que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública 

da Concorrência Eletrônica nº 004/2026. 

12.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos 

casos omissos. 

12.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Corrente-Paiuí, para todo e qualquer procedimento judicial 

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 

04 (quatro) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas 

partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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